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CHAMADA PÚBLICA N° 006.06/2023, para aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural conforme §10  do art.14 

da Lei n°11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 

PNAE. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Inocêncio Braga, 301 - Centro - Itapipoca- Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

30,023.590/0001-39, neste ato representado pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Sr. HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA, no uso de 

suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14, da Lei n° 11.947/2009 e nas 

Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, vem realizar Chamada Pública para aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período de 2023. 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar 

a documentação para habilitação e Projeto de Venda até ás I7H00MIN do 27 DE DEZEMBRO 

DE 2023, na sede da Comissão de Licitação, localizada na Av. Anastácio Braga, 195, bairro São 

Sebastião, Itapipoca/CE. 

   

1. OBJETO 

 

   

   

   

O objeto da presente CHAMADA PÚBLICA VISANDO À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme especificações dos gêneros alimentícios 

abaixo: 

ITENS DO PROCESSO 

ITEM GÊNEROS ALIMENTICIOS MEDIDA QTDE TOTAL 

1 ABÓBORA CABOCLA . in natura, cabocla, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas, de boa qualidade, conservadas 
características 	organolépticas 	do 	produto 	para 	consumo 
humano, acondicionada em caixotes de plásticos em kg. 

kg 7820 
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2 ALFACE - alface in natura, folhagem Íntegra, sem folhas 

murchas, limpa e higienizada, aspecto sensorial em bom estado 

de conservação, livre de fungos, lagartas ou outros micro-

organismos ou impurezas que venham a comprometer a saúde 

humana. Acondicionada em sacos plásticos. 

kg 3800 

3 BANANA - tipo prata in natura, tamanho médio, grau médio de 

amadurecimento, livre de insetos, micro-organismos ou outras 

impurezas que venham a comprometer o armazenamento ou a 

saúde humana e sem utilização de métodos artificiais para 

indução 	de 	maturação 	da 	banana. 	Acondicionadas 	em 

embalagem de kg. 

kg 135250 

4 BATATA DOCE - in natura, boa qualidade, lavada, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas ou outros micro-organismos e 

impurezas que venham a comprometer o armazenamento e à 

saúde humana. Acondicionadas em embalagem de kg. 

kg 12080 

5 BOLO DE LARANJA OU LIMÃO - artesanal acrescido com 

suco de laranja ou limão, de boa qualidade, bom aspecto 

sensorial, ausência de produtos químicos. micro-organismos ou 

outras 	impurezas 	que 	venham 	a 	comprometer 	o 

armazenamento ou a saúde humana. Bem assado, sem 

aparência de cm. 	Acondicionada em embalagens plásticas, 

atóxica, transparente, fechada, resistente, cada uma contendo 

1k9. Rótulo com discriminação de ingredientes, valor nutricional 

por porção e data de fabricação e validade. 

kg 78200 

6 BOLO DE BANANA - Bolo fofo artesanal a base de banana 

bem madura, ovos, aveia ou farinha de trigo, com ou sem leite, 

de boa qualidade, bom aspecto sensorial, zero açúcar e zero 

gordura trans na sua composição. Ausência de produtos 

qulmicos, micro-organismos ou outras impurezas que venham a 

comprometer o armazenamento ou a saúde humana. Bem 

assado, sem aparência de cru. Acondioonada em embalagem 

recoberto 	com 	filme 	PVC. 	atóxica, 	transparente, 	fechada, 

resistente, cada uma contendo 1k9. Rótulo com discriminação 

de 	ingredientes, 	valor 	nutricional 	por 	porção 	e 	data 	de 

fabricação e validade de 03 dias. 

kg 10360 

7 CAJUINA 	- 	Suco 	clarificado 	de 	caju, 	filtrado 	e 	tratado 

termicamente sem adição de açúcar ou conservantes. Não 

fermentado, não contendo álcool, não contendo glúten Volume 

de 500m1 a 1 litro. Embalagem primaria em garrafa de vidro 

transparente com data e validade. Validade minima de 120 dias 

L 6000 
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da data de fabricação. 

8 CHEIRO VERDE - (coentro e cebolinha) 	in natura. 	Doa 

qualidade, 	não apresentar partes deterioradas, amareladas, 

livre de insetos, micro-organismos ou outras impurezas que 

venham a comprometer o armazenamento ou a saúde humana. 

Embalagem a granel de kg. 

kg 4700 

9 COLORAU- (urucum) sem adição de sal. 100% natural. Não 

contem Glúten. Embalagem de polietileno atóxica inviolada. 

contendo 1009 do produto com rótulo de identificação com data 

de fabricação e validade. Validade minima de 03 meses a partir 

da data de fabricação. 

kg 4700 

10 COXA E SOBRECOXA: congelada, sem tempero. A coxa e 

sobrecoxa de frango deve ter contornos definidos, firmes e sem 

manchas, peça lisa e coloração clara, aderente e sem odores. 

Embalagem: primária deve estar intacta, acondicionada em 

sacos de polietileno resistente ou bandejas de isolpor revestidas 

de polietileno, com até 2 kg 	Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente, registro no órgão competente SIM. SIE OU 

SIF. Validade de 6 meses na data de entrega. Transportada em 

veiculo em perfeitas condições de conservação e higiene e com 

temperatura adequada de acordo com o fabricante, não sendo 

permitido o transporte concomitante com outros alimentos se 

um deles apresentar risco de contaminação. 

kg 25100 

II DOCE DE LEITE - SACHÊ (sache de loa 309r): Doce de leite 

em 	sachê, 	desprovido 	de 	qualquer agente 	quimico, 	seja 

conservante, corante ou aromatizante, em sachê de 10 a 30 

gramas, com etiquetas contendo informações nutricionais, lista 

de ingredientes, data de fabricação, e data de validade. Além 

disso, deve-se acondicionar os pacotes em embalagem plástica 

transparente e resistentes 

Kg 	¶ 

. 

3500 

12 FILE DE FRANGO - Congelada. embalagem primária plástica 

transparente. atóxica, limpa não violada a vácuo, em pacotes 

de 1 a 1.5kg, inviolados. integros. não deve conter cnstais de 

gelo no interior da embalagem produtos com coloração natural. 

Caracteristicas: 	sem osso e com teor de gordura máximo 

permitido pela legislação em perfeito estado de conservação, 

sem 	odor 	impróprio 	ou 	quaisquer 	caracteristicas 	que 

inviabilizem o consumo, rotulagem de acordo com a legislação 

vigente, 	registro 	no 	órgão competente 	SIM. 	SIE 	OU 	SIF. 

kg 60150 
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Validade de 6 meses na data de entrega. Transportada em 

veículo em perfeitas condições de conservação e higiene e com 

temperatura adequada de acordo com o fabricante, não sendo 

permitido o transporte concomitante com outros alimentos se 

um deles apresentar risco de contaminação. 

13 FRANGO ABATIDO - Frango inteiro abatïdo, com ausência de 

pé e 	pescoço. 	Frango cortados, congelados, embalagem 

primária plástica transparente, atóxica, limpa não violada a 

vácuo, em pacotes de 2 ou 3k9. inviolados, íntegros, não deve 

conter cristais de gelo no interior da embalagem produtos com 

coloração natural. Características: com teor de gordura máximo 

permitido pela legislação em perfeito estado de conservação, 

sem 	odor 	impróprio 	ou 	quaisquer 	características 	que 

inviabilizem o consumo, rotulagem de acordo com a legislação 

vigente, 	registro no órgão competente SIM, 	SIE OU SIF. 

Validade de 6 meses na data de entrega. Transportada em 

veículo em perfeitas condições de conservação e higiene e com 

temperatura adequada de acordo com o fabricante, não sendo 

permitido o transporte concomitante com outros alimentos se 

um deles apresentar risco de contaminação. 

kg 15000 

14 FEIJAO DE CORDA - tipo 1. umidade entre 12 e 14%, 

embalado em saco plástico de polietileno transparente, pacotes 

de 1K9, acondicionados em fardos de 10K9: data de validade 

de mínimo 03 meses. Cultivada dentro dos principios da 

agricultura agroecológica. 

kg 12100 

15 GOIABA - in natura, de boa qualidade, casca limpa, sem 

machucados, grau médio de amadurecimento, ausência de 

sujidades, livre de parasitas e larvas 	Deverá apresentar grau 

de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Embalagens apropriadas. 

Kg 3000 

16 GOMA FRESCA - goma de mandioca, de coloração branca, 

isenta de matéria terrosa e parasitas, não podendo úmida, 

fermentada ou rançosa. Embalagem plástica de polietileno 

contendo 1 kg. 

Kg 3300 
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17 MACAXEIRA PAUTO - Pré-cozida, congelada, de boa 

qualidade, sem acréscimo de aditivos químicos. 100% natural, 

limpa, 	aspecto 	sensorial 	normal, 	livre 	de 	insetos, 	micro- 

organismos ou outras impurezas que venham a comprometer o 

armazenamento 	e a 	saúde 	humana, 	acondicionada 	em 

embalagens 	polipropileno 	atóxica, 	transparente, 	cada 	uma 

contendo 500g a 10009. Rótulo com discriminação do produto e 

com data de fabricação e validade. 

l(g 12000 

18 MANGA - do tipo espada, in natura, de boa qualidade, casca 

limpa, sem machucados, grau médio de amadurecimento, 

ausência de sujidades, livre de parasitas e larvas. Devera 

apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 

kg 52380 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e imediato. Embalagens 

apropriadas. 

19 MAMAO 	- 	in 	natura, 	tamanho 	médio, 	grau 	médio 	de 

amadurecimento, casca limpa, de primeira qualidade, limpo e 

higienizado, aspecto sensorial em bom estado de conservação, 

livre de insetos, bolores, abaulamentos, ou outras impurezas 

que venham a comprometer a saúde humana. 

Kg 52360 

20 MELANCIA - in natura, proveniente da roça, tamanho médio. 

de boa qualidade, casca limpa, sem machucados, ponto de 

maturidade adequado ao consumo. 

kg 52360 

21 PÃO - (batata ou coco) - de boa qualidade, aspecto sensorial 

normal, ausência de produtos químicos, micro-organismos ou 

outras 	impurezas 	que 	venham 	a 	comprometer 	o 

armazenamento ou a saúde humana. Acondicionada em 

embalagens plásticas, atóxicas, transparente, resistente, cada 

uma contendo 10 unidades de 509. rótulo com discriminação 

dos ingredientes, com data de fabricação e validade. 

kg 	 f 68200 

22 PÃO ZERO AÇUCAR - Pão caseiro de 50g, sem adição de 

açúcar, fresco, macio, sem presença de bolores. Embalados 

em embalagens plásticas atóxicas. Devidamente rotulados com 

data de fabricação e validade. Sem presença de sujidades e 

objetos estranhos ao alimento. 

kg 10360 

23 PIMENTÃO VERDE - in natura, de 1' qualidade, limpo e 

higienizado, aspecto sensorial em bom estado de conservação, 

sem amassaduras, livre de insetos, microrganismos ou outras 

impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a 

saúde humana, acondicionada em embalagens em kg. 

12000 
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POLPA DE FRUTAS polpa de fruta congelada, sabor goiaba, 

somente polpa de fruta, sem acréscimo de água ou aditivos 

químicos, 100% natural, limpa, aspecto sensorial normal, livre 

de insetos, micro-organismos, ou outras impurezas que venham 

a comprometer o armazenamento ou a saúde humana. Registro 

no órgão competente. Acondicionada em embalagens 

polipropileno, atóxico, transparente, cada uma contendo 500 a 

1000g. Rótulo com discriminação do produto e data de 

fabricação e validade. 

 

kg 	 52540 

     

         

POLPA DE FRUTAS - polpa de fruta congelada, sabor acerola. kg  

somente polpa de fruta, sem acréscimo de água ou aditivos 

químicos, 100% natural, limpa, aspecto sensorial normal, livre 

de insetos, micro-organismos, ou outras impurezas que venham 

a comprometer o armazenamento ou a saúde humana. Registro 

no órgão competente. Acondicionada em embalagens 

polipropileno, atóxico, transparente, cada uma contendo 500 a 

1000g. Rótulo com discriminação do produto e data de 

fabricação e validade. 

       

       

POLPA DE FRUTAS - polpa de fruta congelada, sabor manga, kg 
	

15640 

somente polpa de fruta, sem acréscimo de água ou aditivos 

químicos, 100% natural, limpa, aspecto sensorial normal, livre 

de insetos, micro-organismos. ou outras impurezas que venham 

a comprometer o armazenamento ou a saúde humana. Registro 

no órgão competente. Acondicionada em embalagens 

polipropileno, atóxico, transparente, cada uma contendo 500 a 

10009. Rótulo com discriminação do produto e data de 

fabricação e validade. 

     

     

POLPA DE FRUTAS - polpa de fruta congelada, sabor caju, kg 

somente polpa de fruta, sem acréscimo de água ou aditivos 

químicos, 100% natural, limpa, aspecto sensorial normal, livre 

de insetos, micro.organismos, ou outras impurezas que venham 

a comprometer o armazenamento ou a saúde humana. Registro 

no órgão competente. Acondicionada em embalagens 

polipropileno, atóxico, transparente, cada uma contendo 500 a 

10009. Rótulo com discriminação do produto e data de 

fabricação e validade, 

 

6000 
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28 POLPA DE FRUTAS - polpa de fruta congelada, sabor cajá, 

somente polpa de fruta, sem acréscimo de água ou aditivos 

químicos, 100% natural, limpa, aspecto sensorial normal, livre 

de insetos, micro-organismos, ou outras impurezas que venham 

a comprometer o armazenamento ou a saúde humana. Registro 

no 	órgão 	competente. 	Acondicionada 	em 	embalagens 

polipropileno, atóxico, transparente, cada uma contendo 500 a 

10009. 	Rótulo com discriminação do produto e data de 

fabricação e validade. 

kg 15640 

29 RAPADURINHA DE COCO - em barra, sabor natural. Melado 

de cana. Embalagem primaria em tabletes de 25g, pct c/40 

x 259 embalados individualmente 	em sacos 	plásticos. O 

produto deverá apresentar a cor amarelo-queimado, sabor e 

cheiro característico, com total aproveitamento de seu valor 

nutritivo. O peso de cada unidade de rapadura deverá ser de, 

aproximadamente. 25g. Prazo de validade de 6 meses. 

kg 7800 

30 TAPIOCA - Feita de maneira artesanal de ótima qualidade com 

bom aspecto sensorial, zero açúcar e zero gordura trans., com 

baixo teor de sódio em sua composição. Ausência de produtos 

químicos, micro-organismos ou outras impurezas que venha a 

kg 3000 

comprometer a saúde humana. Bem assada, sem aparência 

crua. 	Acondicionado 	em 	embalagem 	plástica 	atóxica, 

transparente, 	fechada 	e 	com 	resistência. 	Contendo 	lOOg. 

Rótulo com discrição de ingredientes, valor nutricional, com 

data e validade do produto. 

31 TOMATE 	- 	in 	natura, 	qualidade, 	casca 	limpa, 	sem 

machucados, ponto de maturidade adequado ao consumo. 

Ausência de sujidades, parasitas e larvas, conservadas as 

características 	organolépticas 	ao 	consumo 	humano. 

Embalagem em caixotes a granel em kg. 

kg 12000 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução n°06 

de 08 de maio de 2020 FNDE). 

2. 	FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes de Transferência de Recurso do PNAE (1552000000). 

In 
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3. 	HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Capitulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

3.1. ENVELOPE N° 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado emgrupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n°01 os documentos abaixo relacionados, 

sobpena de inabilitação: 

- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF: 

II - o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias: 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

FamiliarRural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV 	a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 

ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL- NFORMAL 

0 O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob penade inabilitação: 

- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II 	- o extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

FamiliarRural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultoresfamiliares relacionados no projeto de venda 

I

A.. Anaslkio Bragi. 195. bairro Sio SehntiAo 
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3.3. ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob penade inabilitação: 

- a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - a prova de regularidade coma Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantiapor Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade 

pelocontrole do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

especificas, a saber: 

1) Alvará de Funcionamento da sede e as suas respectivas fábricas de polpas e demais 

gêneros alimentícios; 

2) Alvará Sanitário, incluindo a sede e as suas respectivas fábricas de polpas e demais gêneros 

alimentícios; 

3) Registros dos produtos ofertados nos órgãos competentes; 

4) Registros dos estabelecimentos perante os órgãos competentes. 

4. 	ENVELOPE N°02 - PROJETO DEVI N DA 

4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata até um dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 

resultado da seleção será publicado 03 dias após o prazo da publicação da relação dos 

proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura 
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do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e n° da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP/CAF jurídica da organização 

produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 

05 dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

5. 	CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 

de propostas do Pais. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 1 - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais 

grupos; 

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o deRegião Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre odo estado e do país; 

IV 	- o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País, 

5.3. 	Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

- os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indigenas e as 

comunidadesquilom bolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilornbolas e/ou indígenas 

aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação 

na(s) DAP/CAF(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 20  inciso 1 deste 
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artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da 

reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 

empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 

fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação 

na(s) DAP/CAF(s). 

Ii - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n°6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

- os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP/CAF Jurídica conforme Portarias do 

• MAPA que regulamentam a DAP/CAF); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 20  inciso III deste 

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 

familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 

conforme DAP/CAF Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 

entre as organizações finalistas. 

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

6.1 - A Licitante vencedora da presente licitação deverá apresentar amostra de todos os itens em 

referência ao Anexo 1 do referido Edital, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o 

e 

encerramento da licitação, devidamente acondicionadas em embalagem de acordo com 

as especificações do Edital. As amostras deverão estar devidamente etiquetadas com 

identificação da empresa, do item e do numero do Edital. 

6.2 As amostras serão recebidas a partir de OBhOOmin às 12h00min e das 14h00min às 

17h00min no Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria de Educação no endereço: 

Av. Duque de Caxias, 1874, Bairro Fazendinha - Itapipoca, para serem submetidas ao controle 

de qualidade, onde será emitido Laudo de amostra pela Nutricionista, que 

será disponibilizado em 48 (quarenta e oito) horas após a entrega das amostras. 

Z 0 
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7. 	LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1 - Os produtos deverão ser entregues semanalmente nas escolas (relação em anexo), e de 

acordo com o Cronograma expedido pelo Departamento da Merenda Escolar, na qual se 

atestará o seu recebimento; 

7.2 A pontualidade na entrega das mercadorias para as escolas esta vinculada ao cumprimento 

do Cardápio Nutriciorial, o contrário implicará no prejuízo da execução do cardápio e 

consequentes transtornos no balanceamento nutrícional, bem como as sanções previstas na 

Lei. 

7.3 As mercadorias serão desenvolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade 

exigida no Edital; 

7.4 As verduras, legumes e frutas, deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio 

padronizado; 

7.5 As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para 

consumo; 

7.6 As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

7.7 Deverão estar isentas de: 

7.7.1 Substâncias terrosas; 

7.7.2 Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

7.7.3 Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens; 

7.7.4 Sem unidade externa anormal; 

7.7.5 Isentas de odor e sabor estranhos; 

7.7.6 Isenta de enfermidades; 

7.7.7 Não deverão estar danificados por lesões que afetem a sua aparência e utilização 

7.8 Demandas contratadas para todo o exercício de 2024 

S. PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de 

titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente 

atestada pelo servidor responsável do órgão contratante: 

8.2 O pagamento fica condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

9. 	OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I
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9.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990) ou. se  houver, de 

acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for 

mais vantajosa à Administração Pública; 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto 

licitatório 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT   

 

10.1 - São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido: 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

I
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinado 

11. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVASj 

11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 

administrativa, Administração pode aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 

(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); 

e/ou atraso na assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir 

da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, 

sobre o valor global do contrato); 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 

valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 

inadimplida); não assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando 

convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); 

e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame 

(calculado sobre o valor estimado da contratação); 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

e)_Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

11.2 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", e "e" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

V5 
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11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei 

n°8.666/1993. 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade 

12. ØA INEXECUÇÃO E DA RESCISAO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

12.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos 

incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93: 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatóiio. desde que haja conveniência da 

Administração; 

12.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

12.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

13. 	DISPOSIÇOES GERAIS   

13.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida junto à Comissão Municipal de Licitação; 

13.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual oumunicipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

13.30 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
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alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00(quarenta mil 

reais), por DAP/CAF/AnolEntidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00(quarenta mil reais), por 

DAP/CAFIAn0/EEx. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica x 

R$ 40.000,00. 
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ANEXO 1 

PAUTA DE COMPRAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ITENS DO PROCESSO DISTRIBUIÇAO 	POR 

DOTAÇÃO 

ITEM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS MEDIDA QTDE TOTAL 2007 2008 

ABÕBORA CABOCLA - in 

natura, cabocla, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas, 

de 	boa 	qualidade, 

conservadas 	características 

organolépticas 	do 	produto 

para 	consumo 	humano, 

acondicionada em caixotes 

de plásticos em kg. 

kg 7820 1220 6600 

2 ALFACE - alface in natura, 

folhagem íntegra, sem folhas 

murchas, 	limpa 	e 

higienizada, 	aspecto 

sensorial em bom estado de 

conservação, livre de fungos, 

lagartas 	ou 	outros 	micro- 

organismos 	ou 	impurezas 

que venham a comprometer 

a 	saúde 	humana. 

Acondicionada 	em 	sacos 

plásticos. 

kg 3800 

- 

á 

750 3050 

3 BANANA 	- 	tipo 	prata 	in 

natura, tamanho médio, grau 

médio de amadurecimento, 

livre 	de 	insetos, 	micro- 

organisrnos 	ou 	outras 

impurezas que venham a  

kg 1352; 

. 

é' 

Is 

60250 

. 

5 
k 	- 

75000 
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comprometer 	 o 

armazenamento ou a saúde 

humana e sem utilização de 

métodos 	artificiais 	para 

indução de 	maturação da 

banana. Acondicionadas em 

embalagem de kg. 

4 BATATA DOCE - in natura, 

Doa 	qualidade, 	lavada, 

ausência 	de 	sujidades, 

parasitas e larvas ou outros 

micro-organismos 	e 

impurezas 	que venham a 

comprometer 	 o 

armazenamento e á saúde 

humana. Acondicionadas em 

embalagem de kg. 

kg 12080 2440 9640 

5 BOLO DE LARANJA OU 

LIMÃO - artesanal acrescido 

com 	suco 	de 	laranja 	ou 

limão, 	de 	boa 	qualidade, 

bom 	aspecto 	sensorial, 

ausência 	de 	produtos 

químicos, 	micro-organismos 

ou 	outras 	impurezas 	que 

venham a comprometer o 

armazenamento ou a saúde 

humana. Bem assado, sem 

aparência 	de 	cru. 

Acondicionada 	em 

embalagens 	plásticas, 

atóxica, 	transparente. 

fechada, 	resistente, 	cada 

uma contendo 1kg. Rótulo 

com 	discriminação 	de 

kg 78200 O 78200 

e'--- 
ingredientes, valor nutricional 
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W 
por 	porção 	e 	data 	de 

fabricação e validade. 

6 BOLO DE BANANA - Bolo 

fofo 	artesanal 	a 	base 	de 

kg 10360 

Acondicionada 	em  

10360 0 

banana bem madura, ovos, 

aveia 	ou 	farinha 	de 	trigo, 

com ou sem leite, de boa 

qualidade, 	bom 	aspecto 

sensorial, zero açúcar e zero 

gordura 	trans 	na 	sua 

composição. 	Ausência 	de 

produtos 	químicos, 	micro- 

organismos 	ou 	outras 

impurezas que venham a 

comprometer 	 o 

armazenamento ou a saúde 

humana Bem assado sem 

aparência 	de 	cru 

embalagem recoberto com 

filme 	PVC, 	atõxica, 

transparente, 	fechada, 

resistente, 	cada 	uma 

contendo 1kg. 	Rótulo com 

discriminação 	 de 

ingredientes, valor nutricional 

por 	porção 	e 	data 	de 

fabricação e validade de 03 

dias. 

7 CAJIJINA - Suco clarificado 

de 	caju. 	filtrado 	e 	tratado 

termicamente sem adição de 

L 6000 O 6000 
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açúcar ou conservantes. Não 

fermentado, 	não 	contendo 

álcool, não contendo glúten. 

Volume de 500m1 a 1 	litro. 

Embalagem 	primária 	em 

garrafa de vidro transparente 

com 	data 	e 	validade. 

Validade mínima de 120 dias 

da data de fabricação. 

8 CHEIRO VERDE - (coentro e 

cebolinha) 	in 	natura, 	boa 

qualidade, 	não 	apresentar 

partes 	deterioradas, 

amareladas, livre de insetos, 

micro-organismos ou outras 

impurezas que venham a 

comprometer 	 o 

armazenamento ou a saúde 

humana. 	Embalagem 	a 

granel de kg. 

kg 4700 1000 3100 

9 COLORAU- (urucum) sem 

adição de sal. 100% natural. 

Não 	contem 	Glúten. 

Embalagem 	de 	polietileno 

atóxico 	inviolada, 	contendo 

1009 do produto com rótulo 

de identificação com data de 

fabricação 	e 	validade. 

Validade 	mínima 	de 	03 

meses a partir da data de 

fabricação. 

kg 4700 1000 3700 

I

Ai. .%nasScio Braga. 195. bairro São SehaIío 
CEP: 62508-170 - Itpipoca - (t- Brasil 
('NPJ: 07.623.077,0001-67 - ('GF: 06,920.2784 

(88) 3631-5950 
ítapipocaaiitapipoea.ce.gov.hr  
www.itapipoca.ce.gov.l)r 
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10 COXA 	E 	SOBRECOXA: 

congelada, sem tempero. A 

coxa e sobrecoxa de frango 

deve ter contornos definidos, 

firmes e sem manchas, peça 

lisa 	e 	coloração 	clara, 

aderente 	e 	sem 	odores. 

Embalagem: 	primária 	deve 

estar intacta, acondicionada 

em 	sacos 	de 	polietileno 

resistente 	ou 	bandejas 	de 

isopor 	revestidas 	de 

polietileno, 	com 	até 	2 	kg. 

Rotulagem de acordo com a 

legislação 	vigente, 	registro 

no órgão competente SIM. 

SIE OU SIF. Validade de 6 

meses na data de entrega. 

Transportada em veículo em 

perfeitas 	condições 	de 

conservação e higiene e com 

temperatura 	adequada 	de 

acordo com o fabricante, não 

sendo permitido o transporte 

concomitante 	com 	outros 

alimentos 	se 	um 	deles 

apresentar 	risco 	de 

contaminação. 

kg 25100 O 25100 

t1 

11 DOCE DE LEITE - SACHÉ 

(sache de 10 a 309r): Doce 

de 	leite 	em 	sachê, 

desprovido 	de 	qualquer 

agente 	químico, 	seja 

conservante, 	corante 	ou 

aromatizante, em sachê de 

10 	a 	30 	gramas, 	com 

Kg 3500 0 3500 

 

(88)3631-5950 
itapipocai)itapipoea.ce.go\ .I)r 
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etiquetas 	contendo 

informações 	nutricionais, 

lista de ingredientes, data de 

fabricação, 	e 	data 	de 

validade. Além disso, deve-

se acondicionar os pacotes 

em 	embalagem 	plástica 

transparente e resistentes. 

12 FILÉ 	DE 	FRANGO 	- 

Congelada, 	embalagem 

primária 	 plástica 

transparente, atóxica 	limpa 

não violada 	a vácuo, 	em 

pacotes 	de 	1 	a 	1,5kg, 

inviolados, 	íntegros, 	não 

deve conter cristais de gelo 

no 	interior da 	embalagem 

produtos 	com 	coloração 

natural. Características: sem 

osso e com teor de gordura 

máximo 	permitido 	pela 

legislação em perfeito estado 

de conservação, sem odor 

impróprio 	ou 	quaisquer 

características 	que 

inviabilizem 	o 	consumo, 

rotulagem de acordo com a 

legislação 	vigente, 	registro 

no órgão competente SIM, 

SIE OU SIF. Validade de 6 

meses na data de entrega. 

Transportada em veículo em 

perfeitas 	condições 	de 

conservação e higiene e com 

temperatura 	adequada 	de 

acordo com o fabricante, não 

Kg 

- 

60150 25150 35000 

:9) 

 

(88)3631-5950 
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sendo permitido o transporte 

concomitante 	com 	outros 

alimentos 	se 	um 	deles 

apresentar 	risco 	de 

contaminação. 

13 FRANGO 	ABATIDO 	- 
Frango inteiro abatido, com 

ausência de pé e pescoço. 

Frango 	 cortados, 

congelados, 	embalagem 

primária 	 plástica 

transparente, 	atóxica, 	limpa 

não violada 	a 	vácuo, 	em 

pacotes 	de 	2 	ou 	3kg, 

inviolados, 	íntegros, 	não 

deve conter cristais de gelo 

no 	interior da 	embalagem 

produtos 	com 	coloração 

natural. Características: com 

teor 	de 	gordura 	máximo 

permitido pela legislação em 

perfeito 	estado 	de 

conservação, 	sem 	odor 

kg 15000 O 

- 	5 

15000 

impróprio 	ou 	quaisquer 

características 	que 

inviabilizem 	o 	consumo, 

rotulagem de acordo com a 

legislação 	vigente, 	registro 

no órgão competente SIM, 

SIE OU SIF. Validade de 6 

meses na data de entrega. 

Transportada em veículo em 

I M. tinnucio Braga. 195. bairro Sào SebastiAo 
CU': 62508-170 - Itapipoca - CI'. - Brasil 
CNPJ: 07,623.0171000141 - CCI': 06,920.2784 

(88) 3631-5950 
iIapipocaáiitapipoea.ce.gov.hr  
www.itapipoea.cv.gov.br  
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perfeitas 	condições 	de 

conservação e higiene e com 

temperatura 	adequada 	de 

acordo com o fabricante, não 

sendo permitido o transporte 

concomitante 	com 	outros 

alimentos 	se 	um 	deles 

apresentar 	risco 	de 

contaminação. 

14 FEIJÃO DE CORDA - tipo 

1, umidade entre 12 e 14%, 

embalado em saco plástico 

de 	polietileno 	transparente, 

pacotes 	de 	1Kg, 

acondicionados 	em 	fardos 

de 10K9; data de validade de 

mínimo 03 meses. Cultivada 

dentro 	dos 	princípios 	da 

agricultura agroecológica. 

kg 12100 4000 8100 

15 GOIABA - in natura, de boa 

qualidade, casca limpa, sem 

machucados, grau médio de 

amadurecimento, 	ausência 

de 	sujidades, 	livre 	de 

parasitas 	e 	larvas. 	Deverá 

apresentar 	grau 	de 

maturação tal que permita 

suportar a 	manipulação, 	o 

transporte e a conservação 

em 	condições 	adequadas 

para o consumo mediato e 

imediato. 	Embalagens 

apropriadas. 

Kg 3000 3000 O 

(88)3631-5950 
itapipocaitapipoca.ce.go .lw 
www.itapipoca.ce.go'.l)r 
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16 GOMA FRESCA - goma de 

mandioca, 	de 	coloração 

branca, 	isenta 	de 	matéria 

terrosa 	e 	parasitas, 	não 

podendo úmida, fermentada 

ou 	rançosa. 	Embalagem 

plástica 	de 	polietileno 

contendo 1 kg. 

Kg 3300 2000 1300 

17 MACAXEIRA PALITO - Pré- Kg 12000 

. 

2440 9560 

cozida, congelada, de boa 

qualidade, sem acréscimo de 

aditivos 	químicos, 	100% 

natural, 	limpa, 	aspecto 

sensorial 	normal, 	livre 	de 

insetos, 	micro-organismos 

ou 	outras 	impurezas 	que 

venham a comprometer o 

armazenamento e a saúde 

humana, acondicionada em 

embalagens 	polipropileno 

atóxica, 	transparente, 	cada 

uma contendo 500g a 1000g.  

4 

- 

'. 

* 

Rótulo com discriminação do 

produto 	e 	com 	data 	de 

fabricação e validade. 
* 

18 MANGA - do tipo espada, in 

natura, 	de 	boa 	qualidade, 

casca 	limpa, 	sem 

machucados, grau médio de 

amadurecimento, 	ausência 

de 	sujidades, 	livre 	de 

kg 52360 19520 32840 

parasitas e 	larvas. 	Deverá 

apresentar 	grau 	de 

maturação tal que permita 

suportar a 	manipulação, 	o 

transporte e a conservação 

- - 

.t'.. tnaslit'iu Bragi. 195. bairro Sio Sebaslijo 
CEP: 62508-170 - Ilapipoca - (E- Brasil 
(\PJ: 07423.077,g00l47 - (GF: 06.920.278.8 

(88) 3631-5950 
itapipoeaíï.itap poca.ce.gu' .1w 
wnw.itapipoea.ct'.go.Iir 
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em 	condições 	adequadas 

para o consumo mediato e 

imediato. 	Embalagens 

apropriadas. 

19 MAMÃO 	- 	in 	natura, 

tamanho médio, grau médio 

de amadurecimento, casca 

limpa, de primeira qualidade, 

limpo e higienizado, aspecto 

sensorial em bom estado de 

conservação, 	livre 	de 

insetos, 	 bolores, 

abaulamentos, 	ou 	outras 

impurezas que venham a 

comprometer 	a 	saúde 

humana. 

Kg 52360 19520 32840 

20 MELANCIA 	- 	in 	natura, 

proveniente 	da 	roça, 

tamanho 	médio, 	de 	boa 

qualidade casca limpa sem 

maturidade 	adequado 	ao 

consumo. 

machucados 	ponto 	de  

kg 52360 19520 

- 
' 

32840 

.1» '  

21 PÃO - (batata ou coco) - de 

boa 	qualidade, 	aspecto 

sensorial 	normal, 	ausência 

de produtos químicos, micro- 

organismos 	ou 	outras 

impurezas 	que venham 	a 

comprometer 	 o 

armazenamento ou a saúde 

humana. Acondicionada em 

embalagens 	plásticas, 

atóxicas, 	transparente, 

resistente, 	cada 	uma 

kg 68200 O 68200 

 

(88) 3631-5950 
ifapipocac)ilapipoca.ce.g<n .1) 
www.itapq)oea.ce.gov.ln 
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contendo 	10 	unidades 	de 

509, 	rótulo 	com 

discriminação 	dos 

ingredientes, 	com 	data 	de 

fabricação e validade. 

22 PÃO ZERO AÇUCAR - Pão 

caseiro de 50g, sem adição 

de 	açúcar, 	fresco, 	macio, 

sem presença de bolores. 

kg 10360 10360 O 

Embalados em embalagens 

plásticas 	atóxicas. 

Devidamente rotulados com 

data 	de 	fabricação 	e 

validade. Sem presença de 

sujidades 	e 	objetos 

estranhos ao alimento. 

23 PIMENTÃO VERDE - in 

natura, 	de 	1' 	qualidade, 

limpo e higienizado, aspecto 

kg 12000 3000 9000 

sensorial em bom estado de -. 

conservação, 	sem . * * 
amassaduras, 	livre 	de . * 
insetos, 	microrganismos ou * 
outras 	impurezas 	que 

venham a comprometer o 

armazenamento e a saúde 

humana, acondicionada em 

embalagens em kg. 

* 
 /t 

24 POLPA DE FRUTAS - polpa 

de 	fruta 	congelada, 	sabor 

goiaba, somente polpa de 

fruta, 	sem 	acréscimo 	de 

água ou aditivos químicos, 

100% natural, limpa, aspecto 

sensorial 	normal, 	livre 	de 

insetos, 	micro-organismos, 

kg 52540 22540 30000 

A'.. .ninlIcio Braga. 195. bairro São Sebaliio 
(II'; 62508.170 - Itapipoca '(E. Brasil 
('.iPJ: O'.623.07741001-67 - (GE: 06.920.218.S 

(88)3631-5950 
itapipocali)itapipoca.ce.go; .1w 
wn- w.itapipoca.cc.gov. tu 
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ou 	outras 	impurezas 	que 

venham a comprometer o 

armazenamento ou a saúde 

humana. Registro no órgão 

competente. 	Acondicionada 

em 	 embalagens 

polipropileno, 	atóxico, 

transparente, 	cada 	uma 

contendo 	500 	a 	1000g. 

Rótulo com discriminação do 

produto e data de fabricação 

e validade. 

25 POLPA DE FRUTAS - polpa 

de 	fruta 	congelada, 	sabor 

acerola, somente polpa de 

fruta, 	sem 	acréscimo 	de 

água ou aditivos químicos, 

100% natural, limpa, aspecto 

sensorial 	normal, 	livre 	de 

ou 	outras 	impurezas 	que 

insetos, 	micro-organismos,  

kg 30000 10500 

* 

19500 

* 
venham a comprometer o * 
armazenamento ou a saúde . 	* 
humana. Registro no órgão *  17 
competente. 	Acondicionada / 
em 	 embalagens 

polipropileno, 	atóxico, 

transparente, 	cada 	uma 

contendo 	500 	a 	10009. 

/ 

Rótulo com discriminação do 

produto e data de fabricação 

e validade. 

26 POLPA DE FRUTAS - polpa 

de 	fruta 	congelada, 	sabor 

manga, somente polpa de 

fruta, 	sem 	acréscimo 	de 

kg 15640 5640 10000 

 

(82)3631-5950 
itapipoca@itapipocn.ce.go .1w 
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água ou aditivos químicos, 

100% natural, limpa, aspecto 

sensorial 	normal, 	livre 	de 

insetos, 	micro-organismos, 

ou 	outras 	impurezas 	que 

venham a comprometer o 

armazenamento ou a saúde 

humana. Registro no órgão 

competente. 	Acondicionada 

em 	 embalagens 

polipropileno, 	atóxico, 

transparente, 	cada 	uma 

contendo 	500 	a 	1000g. 

Rótulo com discriminação do 

produto e data de fabricação 

e validade. 

27 POLPA DE FRUTAS - polpa 

de 	fruta 	congelada, 	sabor 

caju, 	somente 	polpa 	de 

kg 

fruta 	sem 	acréscimo 	de  

água ou aditivos químicos.  

6000 2500 3500 

100% natural, limpa, aspecto * 
sensorial 	normal, 	livre 	de * 
insetos, 	micro-organismos, 

k 
ou 	outras 	impurezas 	que / 
venham a comprometer o / 
armazenamento ou a saúde 

humana. Registro no órgão 

competente. 	Acondicionada 

em 	 embalagens 

polipropileno, 	atóxico, 

transparente, 	cada 	uma 

contendo 	500 	a 	1000g. 

.., 

Rótulo com discriminação do 

produto e data de fabricação 

e validade. 
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28 POLPA DE FRUTAS - polpa 

de 	truta 	congelada, 	sabor 

cajá, somente polpa de fruta. 

sem acréscimo de água ou 

aditivos 	químicos, 	100% 

natural, 	limpa, 	aspecto 

sensorial 	normal, 	livre 	de 

insetos, 	micro-organismos, 

ou 	outras 	impurezas 	que 

venham a comprometer o 

armazenamento ou a saúde 

humana. Registro no órgão 

competente. 	Acondicionada 

em 	 embalagens 

polipropileno, 	atóxico, 

transparente, 	cada 	uma 

contendo 	500 	a 	1000g. 

Rótulo com discriminação do 

produto e data de fabricação 

e validade. 

kg 15640 3640 12000 

L 

29 RAPADURINHA DE COCO - 
em 	barra 	sabor 	natural 

Melado 	de 	cana 

Embalagem 	primaria 	em 

tabletes 	de 	25g, pci c/ 40 

x 	25g 	embalados 

individualmente 	em sacos 

plásticos. O produto deverá 

apresentar a cor amarelo- 

queimado, 	sabor 	e 	cheiro 

característico, 	com 	total 

aproveitamento de seu valor 

nutritivo. 	O 	peso de cada 

unidade de rapadura deverá 

ser 	de, 	aproximadamente, 

25g. Prazo de validade de 6 

kg 7800  

* 
w. 

 

L, 

j 
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meses. 

30 TAPIOCA - Feita de maneira 

artesanal de ótima qualidade 

com bom aspecto sensorial. 

zero açúcar e zero gordura 

trans., 	com 	baixo 	teor de 

sódio em sua composição. 

kg 3000 2000 1000 

Ausência 	de 	produtos 

químicos, 	micro-organismos 

ou 	outras 	impurezas 	que 

venha 	a 	comprometer 	a 

saúde humana. Bem assada, 

sem 	aparência 	crua. 

Acondicionado 	em 

embalagem plástica atóxica, 

transparente, fechada e com 

resistência. Contendo 1 OOg. . :.. 	- 
Rótulo 	com 	discrição 	de  

ingredientes, 	valor - 
nutncional 	com 	data 	e  

A 

validade do produto - 
31 TOMATE 	- 	in 	natura. 

qualidade casca limpa sem 

machucados 	ponto 	de 

maturidade 	adequado 	ao 

consumo. 	Ausência 	de 

sujidades parasitas e larvas 

kg 12000 	J?; :'3O0 9000 

conservadas 	 as 

características 

.J 

organolépticas ao consumo 

humano 	Embalagem 	em 

caixotes a granel em kg 

'k) 

I A. Anaulcio Braga. 395. bairro São Sebastião 
CEP: 62508-170. ltapipoca - ('E - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/000147 -CGE: 06.90.27S.8 

(88) 3631-5950 
iIapipocat)iÍapipoca.ce.gov.hr  
nw.ilapipoCfl.CtJ.gov.t)r 
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ANEXO II - RELAÇÃO DAS ESCOLAS E ENDEREÇOS 

1 

DIST LOCALIDADE 

»ARARA'' GERARDO MESQUITA EEB 

INEP 

23036761 

2 -- 	BRAGA ANEXO JOSÉ SECUNDO DE MARIA - 
3 SANTAREM ]SAIAS TEIXEIRA PINTO EEB 23036796 

4 

o 
j 	ASSUNÇÃO JULIA TABOSA MESQUITA CEI 23262354 

6 

MONTE ALEGRE ANEXO SANTA EDW1RGENS - 
ASSUNÇÃO 

-44 
PAUTILIA DE SOUSA BRAGA VERAS EEB 23209909 

7 BARRA NOVA ANASTÁCIO EULAMPIO BRAGA EEB 23036699 

8 INGÁ 

ANEXO CRECHE JOSEFA RODRIGUES DE 

SOUSA - 
9 PARACATU RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA EEB 23036826 

10 BOM LUGAR 	- ANEXO ANTÓNIO JOAQUIM BRAGA - 
li ": 	OLHO D'ÁGUA TIAGO GONÇALVES BARROSA EEB 23036907 

12 ARAPARI JERONIMO DE FREITAS GUIMARÃES EEB 23238364 

13 SÃO MIGUEL '•ANEXO FCO HOMERINO BARROSO - 
14 SANTA RITA JOÃO GONÇALVES  VIANA EEB 23036575 

15 SÃO DANIEL JOSÉ GONÇALVES  DA SILVA EEB 23201339 

16 

17 

- 
5.. 	ITACOATIARA 

FRANCISCO JOAQUIM DE SOUSA FILHO 

EEB 23201320 

NAZARÉ ANEXO VICENTE DE PAULO ALVES 

18 ARAPARI JOSÉ EDILSON DE SOUSA EEB 23036478 

19 ESCALVADO JOSÉ FRANCISCO SOARES EEB 23036680 

20 QUANDÚ .- MARIA MESQUITA RODRIGUES EEB 23036664 

21 . 	SÃO GONÇALO ANEXO JOAQUIM DE SOUSA PINTO - 
22 J~CAMBO DE CIMA MENINO DEUS EEB 23036486 

23 COQUEIRO ABELARDO FERREIRA LIMA PE CEJA 23209518 

24 

25 

MOURÃO ADAUTO BEZERRA CEL EEB 23035625 

CRUZEIRO ANTONIO TABOSA BRAGA MONS. EEB 23248807 

26 PICOS DOMINGOS GONÇALVES MUNIZ 23035854 

27 ui GENIPAPO ANEXO FCO MATIAS DO NASCIMENTO - 
28 cn SERRINHA ANEXO ODETE TEIXEIRA BARROSO - 
29 'CIMBAS4j FRANCISCA DE MORAIS PONTES EEB 23035897 
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30 

31 

32 

MADALENAS FRANCISCA DE SOUSA BRAGA CEI 23259914 

- - BOA VIST GERALDO GOMES DE AZEVEDO DR EEB 23035927 

CENTRO ANEXO PATRONATO - 

33 '1 COHAB JOÃO ARAUJO TEIXEIRA EEB 23035978 

34 CACIMBA ANEXO ACAFI - 

35 , 	FAZENDINHA ANEXO MOTEIRO LOBATO - 

36 MARANHÃO JOÃO IDÁUO TEIXEIRA EEB 23210273 

37 - VIOLETE JOSE UNS DE ALBUQUERQUE EEB 23036044 

38 - 	VIOLETE MARIA DA GUIA PAIXÃO DA SILVA 23062023 

39 - LADEIRA LADEIRA CEI 23262419 

40 12 FRORES MANUEL NECO TEIXEIRA CEI 23258853 

41 BOA VISTA MARIA DALVA BARBOSA AZEVEDO EEB 23036192 

42 - FAZENOINHA MARIA DALVA PACHECO TEIXEIRA CEI 23564156 

43 CACIMBAS 

4 
MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO CE 23221780 

44 ENCRUZILHADA 	- MARIA NICE TEIXEIRA BARROSO EEB 23253746 

45 ÁREA NOBRE 

TEREZINHA 

FERREIRA 

DE SOUSA ALBUQUERQUE 

EEB 23175796 

46 

- . 

CENTRO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS CRECHE 23035943 

47 

48 
1 	

CENTRO ANEXO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 23035943 

CENTRO EEB PIO XII 23072023 

49 CRUZEIRO PEDRO TEIXEIRA BARROSO PROF. EEB 23036311 

50 NOVA ALDEOTA PERICLES FERNANDES TEIXEIRA DR EEB 23564164 

51 MOURÂO CEI MOURÃO - 

52 

53 

' NOVO HORIZONTE CEI NOVO HORIZONTE - 
BOA VISTA CEI BOA VISTA - 

54 MOCAMBO DE BAIXO ANTONIO AUGUSTO ALVES EEB 23035730 

55 - JÚLIO CLAUDIO JOSÉ RIBEIRO DA COSTA CEI 23275197 ' 

56 - L. DA CRUZ 	: FRANCISCO BEZERRA DE SOUSA 23035900 

57 SALG. DOS PI R FRANCISCO TEIXEIRA PIRES EEB 23037970 

58 CROATÁ. NUCLEADA - SEBASTIÃO CORREIA LIMA 23036397 

59 JÚLIO II JOSÉ DE SOUSA MOURA EEB 23262311 j 
60 w SAQUINHO JOSÉ MANOEL DOS SANTOS EEB 23036052 

61 wLIVRAMENTO ANEXO FILOMENA LOPES DE SOUSA EEB - 

62 SÃO FELIPE 

ANEXO 

EEB 

OTÂVIO VERISSIMO DE ARAÜJO 

- 

63 GUARANI PEDRO ALVES TEIXEIRA EEB 23038152 

64 [- 	SORORÕ SALUSTJANO PAUUNO DO NASCIMENTO 23201428 

65 - L. DAS CARNAÚBAS SEBASTIÃO GABRIEL MARTINS EEB 23176059 
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66 ..» 	TABOCA FRANCISCO NELSON DE LAVOR EEB 23035919 

67 CALDEIRSES NUCLEADA - JOÂO PIRES CHAVES 23176083 

68 • ;. 	LAGOA DO ,JUA JOÃO SABINO DO NASCIMENTO EEB 23176369 

69 - 	JARDIM 	- CEI (CONJ. VICENTE ANTENOR) - 

70 IPU 

o 
E- 

- :. 	IPO FRANCISCA PINTO MARQUES EEB 23038160 

71 - NTA BÁRBARA ANTONIO TABOSA BRAGA EEB 23031911 

72 MULATÃO - ALFREDO AFONSO DA CUNHA EEB 23038110 

73 w  
r/, 

NOVA ASSIS 
- 

JOÃO TEIXEIRA PINTO EEB 23038047 

74 w DESERTO MANOEL RODRIGUES SOBRINHO EEB 23038101 

75 L. DAS PEDRAS MARIA DAS MERCÊS GOMES EEB 23038080 

76 

z 
w 

w 

TANQUES FRANCISCO BENTO EEB 23037024 

77 BARRENTO JOÃO MESQUITA TEIXEIRA EEB 23238356 

78 

79 

80 

SITIO DO MEIO .. JOAQUIM MANOEL MARQUES EEB 23037083 

-. 	BARRENTO -. »- 

j'OTOMY 

PEDRO PAULO DE SOUSA EEB 23037130 

PEDRO PEREIRA EEB 	-- 	-- 23037148 

81 

- 

TABOCAL 

SEBASTIÃO MALAQÚIAS DOS SANTOS 	- 

EEB 23201290 

82 1 	MACACO II JOSEFA PEREIRA DE SOUSA EEB 23176407 

83 - 
o 

MACACO 1 LUZIA ROLA TEIXEIRA EEB 23036176 

84 CALUGI 

VICENTE ANTENOR FERREIRA GOMES E. 

EEB 23037822 

85 CURA II PEDRO FRANCISCO DE ASSIS EEB 23037733 

86 k 	BETÂNIA. ALONSO PINTO DE CASTRO EEB 23037474 

87 

88 

-- 	
BETÂNIAr ALZIRA MARQUES TEIXEIRA EEB 23262710 

CARAPE:  -- JULIA BRAGA DE CASTRO EEB 23037679 

89 - 	BASTIÕES 	-: TEOFILO PIRES CHAVES EEB 23037806 

90 SÃO joÃo 
•- .. - 	IRACILDA PINTO NASCIMENTO VIDAL EEB 23037563 

91 BELA VIST -. JOÃO BATISTA PIRES EEB 23037334 

92 
1- 

RAMADA 	--7 NUCLEADA -ANTONIO PIRES CHAVES 23037270 

93 

94 

Ln 
> 

CELINÁPOLE --,- ANEXO JOSÉ DE DEUS PIRES - 

BOA VISTA GERALDO QUIRINO ALVES EEB 23175907 

95 PAU D'ARCO 1 MARIA MADALENA DA ROCHA EEB 23201444 

96 

L.D.M 

. 

O 

W 

.:.0 -. 	CEDRO RITA PIRES DOS SANTOS EEB 23176172 

97 - LAGOA DAS MERCÉ JOÃO IRINEU DA SILVA EEB 23037369 

98 LAGOA DAS MERCÊ MANOEL IRINEU DA ROCHA EEB 23220813 

99 - 

PAULO 

EEB 

EDUARDO DE A. PONTES DOM. 

23201398 
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100 BARRA DO CORREGO' JUVENAL COSMO DO MONTE 23176350 

101 BOM JESUS 	ANTONIO PINHEIRO DE FREITAS 23038330 

102 V. DOS PRACIANQ. 	VICENTE PRACIANO SAMPAIO EEB 23038446 

103 

NUCLEADA - RAIMUNDA R. DO 

HUMAITAI 	NASCIMENTO EEB 23038292 

104 BURITI 	,,. 	CURUMIM CUNHATA CEI INDIGENA 23259906 

105 :SORREGO DA ESTRA___  EEBCORREGO DA ESTRADA - 

106 MACEIÓ JOSE IRANI MENDES EEB 23038381 

107 	BALEIA - BALEIA JOSÉ MARIA DA SILVEIRA EEB 23038322 

108 1. 	APIQUES VERA LUCIA TEIXEIRA EEB 23201410 
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ANEXO IV 

Minuta de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE 

CONTRATO N.° 	  

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLARJPNAE 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à _,N.O 	inscrita 

no CNPJ sob n.° 	representada neste ato pelo SECRETÁRIO EXECUTIVO da Secretaria de 

Educação Básica, o (a) Sr. (a), doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome 

do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. -. 	n.° 
	

em 

(município), inscrita no CNPJ sob n °_, (para grupo formal), CPF sob n.°_(grupos 

informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 

disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada 

Pública n° 	.resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR, DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO 

MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, verba 

FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 

pública n°______ o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 

anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA:DO LIMITE 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até 

R$ 40.000,00(quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção conforme a 

legislação do Programa Nacionalde Alimentação Escolar. 

I M. .tnaqácio Braga. 195. bairro SAo SebastiAo 
CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07423.07110001-67 - CGF: 06.920.278$ 
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CLÁUSULA QUARTA: DA QUANTIDADE E PREÇOS 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

	( 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 

anexo deste Contrato. 

a. 	O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

Produto Unidade Quantidade 

Periodicidade de 

entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário PreçoTotal 

1 

2 

3 

4 

Valor Tota do Contrato 

CLÁUSULA QUINTA: DOTAÇÕES 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão á conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

	 PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA:DA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea a', e após a 

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuara o seu pagamento no valor 

correspondente as entregas do mês anterior. 

I
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CLÁUSULA SÉTIMA:DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO,está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 

parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESOLUÇÃO 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70  do artigo 57 da 

Resoluçãodo FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 

anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA:DO RESSARCIMENTO 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 

administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos 

para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado 

por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadirnplida); e/ou atraso na 

assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 

Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global do 

contrato); 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor 

global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); 

não assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela 

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não 

apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado 

sobre o valor estimado da contratação); 

I
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d)Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos; 

e)_Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados. 

0 

As sanções previstas nas alíneas "a, "d, e e" poderão ser aplicadas á CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n°8.666/1993. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei n°8.666, de 1993. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 

Municipal de Educação Básica, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e 

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislaç • 
	 .,á 	_ Ç'tL 1(11 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 	pela Resolução 

CD/FNDE n° - _/2OXX, pela Lei n°8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com 

'1 
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os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à 

Administração Pública: 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos: 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatõrio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo: 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

• dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

O responsável pela Contratante designará, por portaria, um servidor para fiscalizar e acompanhar a 

execução do contrato. 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
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A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos incisos 1 

a XII do art. 78 da Lei Federal n°8666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93. sem que haja culpa 

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido; 

A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80. 

incisos 1 a IV. ambos da Lei n°8.666/93, pela inobservância de qualquer de suas condições; 

a. 	por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues semanalmente nas escolas (relação em anexo). e de acordo com 

o Cronograma expedido pelo Departamento da Merenda Escolar, na qual se atestará o seu 

recebimento; 

A pontualidade na entrega das mercadorias para as escolas esta vinculada ao cumprimento do 

Cardápio Nutricional, o contrário implicará no prejuízo da execução do cardápio e consequentes 

transtornos no balanceamento nutricional, bem como às sanções previstas na Lei. 

As mercadorias serão desenvolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade exigida 

no Edital; 

As verduras, legumes e frutas, deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado: 

As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo, 

As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

Deverão estar isentas de: 

Substâncias terrosas; 

Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens; 

Sem unidade externa anormal; 

Isentas de odor e sabor estranhos; 

Isenta de enfermidades; 

Não deverão estar danificados por lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

Demandas contratadas para todo o exercício de 

I

' 	,toaslicio Braga. 195. bairro Sio Sebasiilo 
CEP: 62508.170. ltpipoca - (E - Brasil 
C%PJ: 07.623.071l)00147 - CGF: 06.920.2784 

 

(S$) 3631-5950 
itapipoca'ïitapipoc'a.ce1(i\ .1)1 

nNN nilapipoca.ce.go.hr  
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de 	.(municpio) 	 de 

IA. .%nssIácio Bngs. 195. bairro São Sebaslilo 
CEP: 62508-170 - Uapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.62.3.07710081 -67 - (CF: 06.920.2784 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

TESTEMUNHAS: 

2. 

(88)3631-5950 
itapipocaci)itapipoca.ce.gc» . hr 
www.itapipoca.ce.gov.i)r 

pREFEItuRA D  

Itapipoca 
ki fnot,. pn ..0 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:DO FORO 

É competente o Foro da Comarca de Itapipoca/Ceará para dirimir qualquercontrovérsia que se 

originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas. 



PRÉFIITURA o  

Itapipoca 

V- PLANILHA DE PREÇOS 

I

A.. Anssticio Braga. 195. bairro Sio SebafluIo 
CEP: 62508-170- I(apipoca - CE - Dm11 
(2NPJ: 07423.077,000147 - (tE: 06.920.2784 

(88) 3631- 
itapipoeaitapipoca.ct.2( 
www.itapipoctce.go' .In 



1 •t Pa5S. Secretaria de Educação Básica 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

ANEXO III 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Modelo proposto para os Grupos Formais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTECIOS DA AGRICULTURA FAMIL 	 TAÇAO 

ESCOLARJPNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMÀDA p 0 	No 

-  IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 	 -ri) 
1 Nome do Proponente 2 CNPJ 	 -J 

3. Endereço 4. Municlpio/UF 

5. E-mail 6. DDDIFone 	 7. CEP 

8. N° DAP/CAF Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta N° da Conta 



o  ao • -, 'à • a 	1' - 

UtaIoca 
tr.at.. n nt. 

Secretaria de Educação Básica 

12. N° de Associados 

15. Nome do representante legal 

18. Endereço 

13. N° de Associados de acordo com a Lei 

n°11.326/2006 

16.CPF 

19. MunicípiolUF 

14. N° de Associados com DAPICAF Física 

1 7.DDDIFone 



4. Endereço 

2 

3 

4 

li—IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 

PNAE/FNDEIMEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 	 t 3. MuniclpioíUF 

6. Nome do representante e e-mail 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

7. CPF 

1 .Produt 

o 

2 Unidade 5 Cronograma de 

Entrega dos 

produtos 

3 Quantidade 

4.1. Unitário 	4.2.Total 

4. Preço de Aquisição* 

5 

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fo 

neb 

S. DDD/Fone 

ittnii 

   

  

Secretaria de Educação Básica 

    

    



Ita 	i floco Secretaria de Educação Básica 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 

e 



£3 Ici 	fli 	 .Seereiizria de Educação Básica 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

ANEXO Iii (continuação) MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Modelo Proposto para os Grupos Informais 

PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLARIPNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 	  

- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 	 2CPF 

3. Endereço 

   

 

4. Municlpio/UF 

 

    

    

6. E-mail (quando houver) 

   

    

8.Organizado por Entidade 	 9.Nome da Entidade 

Articuladora() Sim () Não 	 Articuladora (quando houver) 

II— FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 
	

2.CP 

F 

2 

3. DA 

PICA 

F 



W 1?1»u1??!5F! Secretaria de Educação Básica 

4 

5 

6 



Itiààa Secretaria de Educação 

  

III-. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 

PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ Município 

4. Endereço 	 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 	 7.CPF 

IV - RELAÇAO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 

(a)Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5. Preço de 

Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total 

r 

— - 
Total agricultor 

3 	t - 
Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada 

pública). 1 
Total do projeto 

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  

lProdut 

o 

- 

2.Unidade 3.Quantidade 4Preço/Unidade 5.Valor Total 

porProduto 

6.Cronográ 

de Entrega 

dos 

Produtk L 



W itájiâca 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

a 

Secretaria de Educação 
o 

Total do projeto: 



Local e 

Data: 

Assinatu 

ra 

Agricultores (as) Fornecedores (as) do 

Grupoinformal 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 

Assinatura do Representante do Grupo 

Informal 

Fone/E-mail: 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

lo 
11 

12 

Local  Data: 

S Itofli ?.5!E! 1 	Secretaria de Educação Básica 
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Secretaria de Educa(-do Básica 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE 

ANEXO III (continuação) 

MODELO DE PROJETO DE VENDA (continuação) Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais'  

PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLARIPNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO 

PÚBLICA N° - 
AO EDITAL/CHAMADA 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/1.11= . 5.CEP 

6. N° da DAP/CAF Física 7, DDD/Fone 3.E-niiÏ (quando houver) 

9.Banco 10. NO da Agência 11.N° da Conta Corrente 	 - 



e 
	 •TUA Ot 

ItaIoca 1 Pra (reate. 	fla 

Secretaria de Educação Básica 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produt 

O 

Unidad 

e 

Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega 

dosprodutos Unitário Total 

1 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

DO 

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx(xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA 

PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ 

Fone 	 -- 

Município 

Endereço 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 



40,1 
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Assinatura do Forniecedor Individual cPF Local e Data: 
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Secretaria de Educação Básica 

Rua Antônio Oliveira Menezes, SN -Centro 
CEP: 62500-000- Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - CGF 06.920.278-8 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 08.12.2022 NOS SEGUINTES 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL O ESTADO 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

FATURAR PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSIC 

E3 (88) 3631-5950 
O itapipoca@itapipoca.ce.gov.hr  
O www.itapipoca.ce.gov.br  

PR(FEjTURA C'E 

Itapipoca 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Chamada Pública N° 006.06/2023. A 

Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca toma público aos interessados que 
realizará CHAMADA PÚBLICA VISANDO À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. Os 
interessados deverão apresentar os documentos de habilitação e projeto de venda ATÉ ÀS 
17H00MIN DO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2023, na sede da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca, Setor de Licitação. O Edital poderá ser retirado na sede da Comissão de Licitação, 
localizada na Av. Anastácio Braga, 195, bairro São Sebastião, Itapipoca/CE. Itapipoca/CE, 07 
de deszembro de 2023. Heloilson Oliveira Barbosa, Secretário Executivo da Secretaria de 
Educação Básica. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3 

AVISO Dl uaTAçÃo 
TOMADA DE MICOS P4' 2021,I2.04.01.PMIOIVCRSAS 

15511 1677.7069 	 Pie 233, serta'fe,ra, 8 de d.15b)$tM ' ' oe 
' 0 

AVISO 
ia. 

Res,aiado de ltnpygnaçio - Pregao Eletrônico . Edital P1' 14
2.Pte1e tua Mun.opal de llapaja torna público, para conMcnvento de toda e-i 

apresentada pesa empresa Grlfca e Editora (.40 tWA, rios termos 
deal 	

Preót4 » 
COAM n' 14 II 2023 'SA tendo PE. tdo corro ̂ Ifutura e eventual w,t ataçio 
de 12 (dote) meses pari 104.s0o de material gralco para atender as Mta3.dad4iv' i.. 
d'versas secretariei do Muniopeo dS ltapa,e.CE o 'ndeieairt,ento da lmpugSaçio hora 
apresentada. permanecendo todos as dena.s cont~ inalteradas. 

It,pai*Ct. 7 de dezembro de 2023 
PR,aNCIN.o FRANCA CORDEIRO 

Presde'te 

OOieIo CcaTrat.çio de empresa pa,a pintad, de serviço tecn.co de coi,s,Itora e 
•ssessona si Isca de gestIo publica, plase5.arnen'to e t,e,,ameivtO de pessoa' pari aterder 
as demandas de DrresaI Undades Gestoras do n'ajrecÕ.o de Iflats/CI. Modabdade: 
Tomada de Preços Pie  102112 O4.0I.flAI-OrVflSAS Data da 5.5530 27 de Derelnbro de 
2023, a pan., das I41r. Edital e local. Rui Guilpiardo Grita de Ariõn 5/Ri' Esplanada II, 
IguMu/CI. 

juatu-Cf, 7 de Dezembro de 2023 
1054 CLAUDLAIIO PIPflIIIRO 

Presidente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM 

AVISO Dl JULGAMINTO 
PRIGÃO CLSTRÕNSCO Pit 2011.11.22.t 

O Pte;oero Oficial torna publico, crit lo,, concluido o julgarnrnso leia' do 
PresIo Eletrônico n. 2023 1122 1. sendo o .efu.ntr lOS 0.atribudoea e ServIços LIDA. mIe 
01 e (Jota Con'erce LIDA. lote 02. por tese' apimentado  os melhores preços nas etapas 
de Lances, sendo as mesmas declaradas habaltadas 00' csmvprenento Integral Is ettirioas 
do Edital Coessiocatório lnfonssações na sede da (P1. sito na Rua (.4. Gultast Lime. 130. 
Centro, pelo telefone III) 55611125 ou urde at'erts di çJiteforma elmtjôfsca 
bacomoras coni. 

Io.jnflWCI. 7 de dezembro de 2023 
LUIS Pfl1PE VALENTIM DE bula 

Preecero Oc.a' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU 

AVISO DE ucligÃo 
.REGÀO ELflRØidKO Se 202023P61Nf*A 

Pelo o presente aviso e cua,rl.,er.to is Leis a' ID 520*2002 e 8646. de 
21/06/1993 e suas posteriores alte'aç&s e Decreto ne 10024. de 20 de seiribro  de 
2039. o Pretoeiro Of)ouJ da Prefeitura Municipal de ou torna público que no dia 21 de 
Dezerr,bro de 2023. Is 09h. Le4 ,ealltado o Pre$lo Eletrônico P0 020202lflhPÉeRA. curo 
Obielo e a Conitataçlo de serviços de traftsøortes de cargas e serv,dores publico, da. 
diversas Secretarias e Ausaroane mcaçio de rriasu.nal pesadas dest.riaOa. a atender ei 
demandas do ni%niclpio de ipu. (ntrea da, Propostas A partir desta data, Abertura das 
Propostas li de Dezembro de 2023 Is 091, IPlo'irio de taslliaI no sitio 
stlps-./fbnccompras com Informações Gte,., o EGtai poder, ler Obtido arares do 
retardo sitio ou harsto ao Pregoeiro na (0,5.5530 de LIolaçio, sino a Praça AbiIlO MarlIn,, 
5/14-. Centro. (EP. 62.25O-. lestE 

Iputt, 7 de Dtleinb,o de 2023. 
FRANCISCO OOSEMAR PEREIRA PERES 

• 'egoe"o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO II. 53,23-PC.SIDUC 

Rnwaçao dia 20 de Dezesisbio de 2023 Is llhOOm,n, inicio da disputa se dará 
a partir das I4h30rrán. Pre4io edetrõaco, meior preço, *0 053 73-PC'SLDtJC. o ediTal 
podera 	ser 	adQuirido 	f101 	endereços 	ai-a'. Icstacoes.. trai .b./ 	e 
a'. Lc.tacoes.tce.ce4ov.br/ 00»Io aas.çlo de g&e,ero. alimentkios destmados ao 
atendimento do Programa da Merenda Escolar, junto a Sec,eia-n. te Iducaçlo deste 
Mun.cip.o de lp.ae.ras.CE Telefone pare co,teto/iseoema;ães (Ui 3635-387) das 
OSAsCOr,in Is 12Kivin e de l3frss,i, Is IGissw,vit 

ipuaeasJU. 7 de dezembro de 2023 
LUCAS MATOS DE ABREU 0tWEIM 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

AVISO 06 UCITAÇÃO 
PREGÂO ELETRÔNICO P4 2O23I204-.OIPC 

A Pregoeira da P,e'eiitsra de Iraitiqa . Cl. torna publico pera conhetvento 
do. licitantes e umusi ,ntere saados Que do d'a II de Dezembro de 2023 e 20 de 
Dezembro de 2023 até Is Otis. IHorario de Brasilial. estarh recebendo as Propostas de 
Preços retirantes ao Preflo tletrõnlco ai 2023 12.OI4IPE, tipo Menor Preço Por tens, 
tendo corso obpto e aou's43o de amb..allnçie tipo A - S-rnplrs Rennoçlo tipo 
Furgoneta destinado a 'Secretaria de Saúde' do Atuniçlpio de llaitirgi/C( no Endereço 
Eletrônico Provedor do Sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias . IBMWET. no 
endereço 'werr bbiniietlicitacOes com be' A abertura das propostas acontecera no dia 
20 de Dezembro de 2023. Is IOO, (horário de leasÀaI co inicio da senSo de diputa 
de sancas ocorreri a parlir das l0*iTSmM do dia 20 de Dezembro de 2023 Irsoi de 
BrasJlial Osaisisser 'nlotr,saçõe.s serlo prestadas pela Pregoeira. d 	 o e.pedeate 
rcrnsal (08h Is 12h), e poderIo ser solicitadas atrasas do telefone (151 3113 2004. 

Ilalinga/CE. 7 de Deaen,bro de 2013 
EDUARDA ALMÉIOA SILVESTRE 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPA)É 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (LITRÓNICO NO OS.12.2023.OZ-SRPI 

AjO) Prefeitura Muncipal de 111011+. por intermédio do(a) eeegoeieoIaI, 
torna púbico que 1414 ticitaçio  se modalidade Preglo Eletrônico coes, registro de Preço 
a. 0S.12.2023.02-SRPI, tipo rnen preço. cujo oseeto é Futura e Eventual conlraseçio 
pelo período de 32 Ido:.) meses para Ansisiçio de elflrocardieejalo, e analisador de 
gales sangurneos, visando suprir a necessidade do Hospital e Maternidade aoio Ferreira 
Gomcs vinculado a Secretaria de Saude de ltapaA/CE,  conforme especiFicaçÕes 
detalhadas no ..d.tales.usanexos O recebimento das propoitai através do s,Ie 
caiso, nosiobbnlsnet coris 5v dorsal a partir das 1730 horas do dia II de dezembro de 
2023. cora data de aberTura das PlonortIA, no dia li de dezembro de 2023. às 0900 
sodas e inicio de disputa de preços no dia 21 de delembro de 2023, as 3000 horas. 
O 	Idital eu ari disocnaeel nos bases 	a'a'..nos'obbn'nelco.n bir Os. saa; 
MTps //nisa,iclpuos.licilacoes tce cegov.b./ Os Interessados poderio obter lnfornsaçøe, 
detaJlsadas no setor da Comessio de Ixitaçio. em dias d erpediente normal. 

Itapaja a 7 de delenibro de 2023 
FRANCIANO TRANCA CORDEIRO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO DI acAMADA MOBUCA *0 6.06/2023 

A Secretarsa de Educaçio desata do Mi.a'iiçip(O de ltapspoca to'a oub'co aos 
Interessados os. realiJali CP,amaija Pública 5' 06606/2023 visando a Aquuiçio de 
g&neros ai.nsent.ceos da agzscsaltura Ianvliar, destinados a cImentaçÃo escclar do. alunos 
65 rede de Insano do MUnicipio de Itepipoi atrar+s da Secmetaria de EducaçÃo Bisca Os 
interessados deverlo Aeresenw os Documentos de Haaal.taçio e Projeto de Venda até is 
17*, do dia 27 de Dezembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de ILapipoca. Setor 
de L.citaçio. O Edital pode.0 ter urrado na sede de Comissão de Licitai locaszada na 
Ar Anaslacio Braga, N5  195, bavro São Sebastilo, ltapipoca/CE. 

'tap.poca-Ci. 7 de Dezembro de 2023. 
HftORSOf5 OuVE IRA lAnOSA 

Secretario Etecutzs.o da Secretaria de Cdsiceçio desata 

AViSO DE uoi.cÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 23.14.02/TP 

A CPI, da Prefeitura Mnjnicç*l de lI,pipoca comunica ao. Interessados que, no 
dia 27 de Dezembro de 2023. Is 345. essari abrindo Lacataçio, na Modaàd.de Tomada de 
Preço. Ri' 23 34.02/IP. cujo Qbfeto e a ContrataçÃo de empresa para prestar lereiços 
especializados de essessoria e coniultoria Jui,rdiu na Arei Pre.idencihria administrativa e 
.lud.cial. aos especial na concessão e acon'oar+saTser'to de berieflOos prtv.denciaraos Nrto 
ao RPPS de (n'doca e Tnbeanal de Contas do Lstado do (4a4, bens como em todas as 
etstanç,a. pjd'oas nos procaslos de interesse do rTAfltv. Instituto de Presidência dos 
Servidores do MuesicÇ,o de ltap.poca. a., cariter complementar à diretoria juridiLa, 
conforme termo de Relenêricsa 3 (real completo Poderh ser consultado pelo 54510 
httpsi/fIcitacO.s.tce.celov.br/ 

ltapipoca-C4, 7 de Dezembro de 2023 
ED.ÃNIA DI CASTRO AUUQUEROUt 

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Itaplpoca 

EXTRATO DE REGISTRO DE PRLÇOS 

PRCGÃØ (LlTRõu1lCO Ri' 2320.01/PE 
Ata de Registro de Preços Si 23 20.01/AAP0I. Pregao tleirôeâco P0 2320 QI/PI. OBJETO. 
Registro de Preço visando Putura e eventual Aquisição de uniforme, para Os Integrantes da 
banda de musica do mur.cloeO, atras.*s da Secretaria de Cultura Erapresalsi 
ADJLPPICAOAISI e HOMOLOGADA(S) Pio PROOUÇOIS E tOCAÇOLS LIDA. inscrita no (5?, 
sob o 1266722.490/0001.23. VENCEDORA do Ter, 024 03 por ela elencajo cor. VALOR 
TOTALIGLOIAJ. estimado de RS 35.355.60 (Oesoe Mil Cento e Ciesqiaenta e Cinco Reais 
Sessenta Centavos). ASSINATURA DA ATO, 20 11.2023. VALIDADE 	12 r'srses, 
rtspeçtiransente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIUNA 

EXTRATO Dl MGISSRO DI PREÇOS 

ATA DE REGISTRO Dl PREÇOS 1026.01-2023 ' PRCCAO ELETRÔNICO P44  20 2601.2023 
Espécie' Ata de Registro de Preços ri' 1026 01.2023. firmado entre a Prefeisara Municoal 
de Itapauna, através do Orno Gerinçiudor . Secretaria de Educação, e a empresa - INOYVE 
TURISMO LTDA. CPIPJ se 45.339.142/000I'16 Modalidade. Pre4So Eietr6rsco 5' 102601' 
2023 Objeto  Registro de Preços para Prestação de Serviços de Reserva, teisosio e Entrega 
de Bilhetes de Passagem Metas para atender as necessidades de Diversas Secretarias da 
Prefeitura MunIcipal de lsapeine'Cl. Valor Registrado, RS 225.000,00 duzentos e vinte e 
orico nu' reais) em nonse de INOIVE TURISMO LTDA, Fiansdars,eestO legal te's redemais te 
30.520/2002. - La. Coençle.rientar n1123/06, tal  at 3.666/93 - Lei Geral da LicItações. 
pelo Decreto n' 7392/7033. Decreto rederaa se 10.02411019 e Decreto Msrsic.pal ti 
016/2020. Data de Aasirsatuqa da Ata. 07/12/2023. Vigência: 22 (doze) meses. Signatérios 
Pela Prefeitura de tsapaúrsa, a Sra FRANCISCA ROCHELY FEPJIIRA DA SIlVA. . Secretina de 
Gabinete - torno Gerenciador  da ATA) e pela Empresa: P*OWt TURISMO LTO& 
Representante Legal. 5, Matlseus Altsandie Orando. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

AVISO DE UCITAÇÃD 
PREGÃO Nt 2023,12,07.1 

O Pregoeiio Oficial do Msinicpio de juaaeiro do Norte. Estado do Cura, no 
uso de suas alnibuiçbes legais, torra publico, para conhecimento dos interessados, que 
assará reali oando, através da platarorma eletrônica ssne-e.blicompras com, por 
Intermédio da loisa de licitações do Brasil IBLI.).  certame licitatório, na modalidade 
Pregao n' 10231207,1, do tipo eletrônico, sujo objeto a a aquisição de material de 
construção. estreei. hidriulco, firrensemiu, e ferragens destinados ao atendimento das 
necessidades das Unidades Gestoras de Jualtwo do NØe'Te/CE con'omn,e especificações 
apa'eseatades junto ao Edital Convocat&io e seus anesos, com abertura marcada para 
o da 22 de dezembro de 2023, a partir das 09.00 horas O inicio de acoihimerto das 
propostas comeltrais ocorreri a partir do dia 11 de dezembro de 2023. is 0900 somas 
Maiores inlcrnsaçtes no Setor de licitação, sito ri Ar. Leio S.smnpao. ne  174$ . te 
andar Lagoa Seca . CC?. 63.04111 pelo tlefn (63131990363, no lsorarics de 
0$00 às 14.00 Pioras ou ainda pelo e'nsai: cpIpazerOce go. W. 

lualevo do Peorte/CE. 1 de dezembro de 2023 
PIDRO HENRIQUE CÃIiD.DO DE LIRA 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PReGÃO ELETRÔNICO 141  1023.06.23.2 

A Pregoeira Oficial do Municipeo de Juazero do Norte, Estado do (tara, no 
uso de suas atribuições legas, torra publico, pata çtrilseçsa'ntr,to dos interessados. que 
coadulu o julgaessento final do Piegio P4' 202306.23.2, sendo o seguInte. LICrTAPÍTE 
VENCEM ' VGRE CCNPECCAO E 0ISTR1BU1CAO Dl MAJ,N,*S E BAINDES (15W Inscrito 
50 CNfl se 42.21,119,49^17 csassificado(aI nos lotas 1. 2 totalizando o valor de R$ 
1099 11169,24 (um mnillslo rsosenta e nove mil novecentos e sessenta e 040 reais e vinte 
e quatro celseavos). A empresa s.rncedora fora decLarada Psab.htada por cumprimento 
integral Is eaig#ncaas do Edite Cor,vocatório. Maiores informaçÕes no endereço 
eletrônico: blkompras.corn, por Intermédio di Bolsa de Licitações do Brasil (ILL). 
Inlormações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (83131990363. 
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ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - EXTRATO DO INSTRUMENTO coNTJreMaL,o 
PREGÃO ELETRÔNICO WGM-PE011123-SRP-OGovcnio Municipal de Município de Monsenhorflbosa/CE tensa públicodo Extrato dOkCsa nente / 
W GM-PEOI 1/23.SRPA e GMPE0I 1123-SRPB. resultante do Pregão Eletrônico N' GM-PEOI 1/234k?: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SecpanjJ°°° 	/ 
Saúde. OBJETO: Registro & Preços visando a Futura e Eventual Aquisição de veículos destinados a atender as necessidades das unidades adminiflqive açáo 
de Monsenhor Tabosa - CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Gabinete 0201. 04.122.0402.2.003 e Saúde 0702.10.301.10011.035. ELEMENTOtE--. 
DESPESAS: 44.90.52.00. CONTRATADA: UNITED CAR LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 94.690,00 (Novena e Quatro Mil, Seiscentos e Noventa 
Reais) e Rã 151.800,00 (Cano e Cinquenta e Um Mil e Oitocentos Reais), VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura dos contratos, até 
31 de Dezembro de 2023. ASSINA PELA CONTRATADA: Emanada Saldanha Tabosa. ASSINA PELA CONTRATANTE: Mana Célia Franco do 
Nascimento Madeiro e Ccli Regias Lima Dezena Saraiva. Monsenhor Tabosa-CE, SI de Dezembro de 2023. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAt - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÓNICO N° 0512.0112023-SRP 
- O Pregoeiro do Município de Acaraú - CE, toma público que se encontrai disposição dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico N' 05 12.0112023. 
SRP, cujo Objeto é a Seleção de Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Aqulsl~ de veículos automotores novos, 
o (zero) km, para atender a Secretaria de Educação do município de Acaraú/CE, tudo conforme cspcciftcaçôcs contidas no Tatuo de Referência 
constante dos Anexos do Edital, sendo o Cadastramento da' Propostas até o dia 21 de Dezembro de 2023,1% OSbSSmIn (horário de Bruifia); Abertura 
das Propostas no dia 21 de Dezembro de 2023,1 partir das 09h (horário de Brasília) e a Fase da Disputa de Lances no dia 21 de Dezembro de 2023 a 
partir dai 101, (horário de Brasília). O Referido Edital poderá ser adquirido no Endereço Eletrônico: jØtnsil/m.-w.bbmnei.com.br  a partir da data desta 
pubiicaçào. Acaraú.CE, 07 de Dezembro de 2023. Paulo Cosia Santos - Pregoeiro. 

......... 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DF. CRATEOS - EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO - TOMADA DE PREÇOS 
N° 008-2020-SEINFRA - O Ordenado de Despesas da Secretaria da Infreesinitum do Municipio de Crateús comunica aos interessados que o Contrato 
N°2020.21.10,01, oriundo da Tomada de Preços N' 0109-2020-SEINFRA, cujo OBJETO é Serviços de pavimentação acfattica cm divesasa ruas da Sede do 
Município de Cratcús - CE teve seu Prazo Prorrogado por 06 (seIs) meses no seu Sétimo Tatuo Aditivo, com Vigência a partir de 01 de Janeiro de 2024, 
fixando seu Novo Vencimento em 30 de Junho de 2024. CONTRATANTE: Secretaria de Infraestrutura. CONTRATADA: A T L CONSTRUCOES 
E SERVICOS EIRELI. ASSINA PELA CONTRATANTE: Gilmar Leite Siqueira. ASSINA PELA CONTRATADA: Anderson Peruandes Costa. 
Crateús-CE, 07 de Dezembro de 2023. Gitmar Leite Siqueira - Ordenados de Despesas da Secretaria da Infraestn,tura. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CHAMADA PÚBLICA N 006.06/2023 -A Secretaria de Educação Básica 
do Município de Itapipoca toma público aos interessados que realizará Chamada Pública visando à Aquisição de géneros alimentícios da agricultura 
familiar, destinados a alimentação escolar dos alunos da rede de ensino do Município de ltaplpoca, através da Secretaria de Educação Básica. Os 
interessados deverão Apresentar os Documentos de Habilitação e Projeto de Veada até M 17h do dia 27 de Dezembro de 2023. na sede da Prefeitura 
Municipal de Itapipoca, Setor de Licitação.O Edital poderá ser retirado na sede da Comi~ de Licitação, localizada naAv.Anasticio Braga. N' 195. bairro 
São Sebastijo, ttapipoca/CE. Itapipoca-CE, 07 de Dezembro de 2023. Helollson Oliveira Barbosa - Secretário Executivo da Secretaria de Educação 
Básica. 

ESTADO DO CEAR). - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N 23.20.0IFARP-0I - PREGÃO ELETRÔNICO N 23.20.01/PE - OBJETO: Registro de Preço visando Futun e Eventual Aquisição de uniformes 
para os integrantes da banda de música do msmiclpio. através da Secretaria de Cultura, Empresa(a) ADJUDICADA(S) e HOMOLOGADA(S): ME 
PRODUÇÕES E LOCAÇÓES LTDA. inscrita no CNPJ sob 0.026.722.490000123,  VENCEDORA do Item 02 e 03 por ela eletesdo com VALOR 
TOTAL/GLOBAL estimado de R$ 11.155,60 (Onze Mil Cento e Cinquenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos). ASSINATURA DA ATA: 20.11.2023: 
VALIDADE: 12 meses, respectivamente. Itapipoca-CE. 07 de Dezembro de 2023. Shirley Jane da Silva Lavor - Secretária Ezecudva da Secretaria 
de Cultura, 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N 23.I4.02flP - A 
CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 27 de Dezembro de 2023, às 14h.,cstará abrindo Licitação, na Modalidade 
Tomada de Preços, N°23.14.02/TI', cujo Objeto é a Contratação de empresa para prestar serviços especializados de assessoria e consultoria Jurídica 
na área Prevideneiária Administrativa e Judicial, em especial na concessão e acompanhamento de benefícios previdenciários Junto ao RPPS de 
Itapipoca e Tribunal de Contas do Estado do Ceará, bem como em todas as Instâncias judiciais nos processos de interesse do ITAPREV - Instituto 
de Presidência dos Servidores do Município de Itapipoca, em caráter complementar à diretoria Jurídica, conforme Termo de Referência. O Edital 
completo poderá ser consultado pelo Sítio: Wtns'f/licjtacocs tire cc rov.bt-. Itapipoca-CE, 07 de Dezembro de 2023. Ediinla de Castro Albuquerque - 
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE ARACATI - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÓNICO N' 10.015a1122-
PC -A Seuetaria de Saúde da PMA torna público que realizará no dia 21 de Dezembro de 2023, is 09h, no Site: www bIl ot'g br o Pregão Eletrônico N-
10.01 5/2022-PE, referente iContrataçio de empresa especiatizada nos serviços de administração de Benefícios de Auxilio Fraldas no Valor de Mensal 
de RSI00,00 (cem reais) por usuário, por meio de fornecimento de cartão eletrõnico com cblp efou tarja magnética para pagamento na aquisição 
de fraldas, juntou Redes de Estabelecimentos Credenciados no Município de Aracati, pana implantação do Programa 'BoIsa Fralda" junto a 
Secretaria de Saúde. O Edital estará disponível nos Sita: wwwbll or,g b ou ht1p4/munirioiosrçrce.cnvbri1icitacor, e na sede da PMA no período de 
08h as 12h, cm dias de expediente normal, a partir da data de publicação deste aviso. Raimundo Akx Barroso Ferreira - Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - EXTRATO DO DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO - TOMADA 
DE PREÇOS N 010/2019 - SEINFRA - O Ordenador de Despesas da Secretaria da Itsfraestnjtura do Município de Cratets comunica aos interessados 
que o Contrato N° 2020.06.01.01 oriundo da Tomada de Preços N' 010/2019 - SEINFRA. cujo OBJETO é a Contratação de serviços de pavimentação 
asfáltica em diversas nias do município de Crateús - CE, leve seu Prazo Prorrogado por 90 (novena) dias no seu Décimo Oitavo 'krmo Aditivo, com 
Vigència a partir de 16 de Dezembro de 2023, fixando seu Novo Vencimento em is de Março de 2024. CONTRATANTE: Secretaria de Infi'aestrutura. 
CONTRATADA: A T L CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. ASSINA PELA CONTRATANTE: Gil~ Leite Siqueira. ASSINA PELA 
CONTRATADA: Andemo Femandes Costa. Crateús-CE, 07 de Dezembro de 2023. GUmar Leite Siqueira - Ordenador de Despesas da Secretaria 
da Infraestrutura. 

... a.. a.. 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -TOMADA DE 
PREÇOS N5  2023.0L3l-01-Tis-SEINFRA - O Ordcnador de Despesas da Secretaria de Infmestnatun e Desenvolvimento Urbano de Coreaú'CE torna 
público o Aviso de Adjudicação e Homologação da Tomada de Preços N° 2023.08.31-Ol-TP-SEINFRA, cujo OBJETO é a Contratação de empresa 
especializada paz, a execução da obra de pavimentação em pedra tosca na sede do município de Coreaú e em diversas localidades, tais como: Arsquém. 
Canto, Ubaúna, Marfim, Malhada Vermelha, Malhada Vermelha de Cima. Cunhassã, Comedores eAgrovila, conforme o Convénio N• 51(2023, MAP: 2423. 
Assim, após concluído o julgamento da Tomada de Preços N° 2023.08.31-01-TP.SEINFRA, foi declarada VENCEDORA do certame a licitante: RSM 
CONSTRUÇÔES LTDA. CNPJ sob o n.': 33.159.524000149. sendo ADJUDICADO e HOMOLOGADO em favor da mesma caiO? de Dezembro 
2023, com VALOR GLOBAL de Rã 2.040.068,47 (Dois Milhões, Quarenta Mil, Sessenta e Oito Reais e Quarenta e Sete Centavos). O aviso encontra'sc 
disponível no endereço da Prefeitura Municipal, bem conto Portal de Licitaçóes do TCE/CE e no site do município. Coreaú.CF., 07 de Dezembro de 2023. 
Antônio Manoel Freire Feruandes - Ordenador de Despesas, 

FSC 

a.. asa asa 



—e-- - 
aaano e5 - 

-e__a •_o-aa.a.',a sa.e 

suem, eeie is —a—a- 
5_0 	e.Oaa'aSeas. 	,aeus,a — 
se 	-'5a 

MINTERI'OR 

Amor • e Deus por nós 
O e.ahecfrSasiw pede, lMaJt Mana,.ti (no ta-

geanc) cai mac. dos rsa (.,.gae ejceos visam. 
Se' 	de No... Serúioe, dc Giud.bçc. padee.clta 
& Carevb. (p.s,aal. que et. dtnte. reMe mceice.ao cai 
peecak de «a(Am e btstins de Deu, Icatios clive. 

- 	Øa..cobsa.rloa.caidh.do  

• .t. 
- 	me £que e.. eepo abuSo 

es ea.& - radar wOit Moas 
• ae*sd.Ja. Rcw,iemae. Mia' 

teci osae em Fanatiza 
pancopcsado Fn%elolseÉ Pie 
cli,' Mc.aoeseercs.aop.. 
d'e R.ptna&. Matarei etc,.. 
'tu .n.ço ve.ç.a, do Natal. 

.Semando 	Natal A Faia 4* 'ata de Dita pee ade'. 
Pua Siuucci, 'O Natal ti ter. que «Iate' e eu'n•mco.o 
4.1mw. oFili frDenq.aseln&enen'p.ns.lva O 
M. I. uno W. dc ktna. e gu.  que az. o'n.di* 
acedi,.. las. ia' iaOa Ce•eMii ceia nu.n, aSIC 

Para celetrar é preciso 
Dc .cwdo ram, a ,eícinac.'eat ouiósn2tx, 3. Ipai 

Cairlica. Lados. e pcenateau da .iaocoacM,  F.apt. 
ia, £ Pnc..o e pintem entoe do Swtos,za Nono Sanhora 
de C.aaJahçc. em Cinnt.-P1 'Pará c*brurx. bem 
o Nazi peconono. na peqvIa'.  Poesias ltre,. 405 
peopico 'caça  cpecu cbamedu. Adne'i' 4ae ias6c. 
tn4aouwtjda 

Bom saber 
OAJnrsae um 'satçu de quaanu'nnanat.ae 

cede o Natal, no 514.1 taras c%iat.do. a apeneeaol1t.' 
- viaj, do Senso. e Miara, ia receedaz .. rei, 
sindaide 1..... caio e.$.c.0 o Papa feutranu A 
pmein visa - u Lacan.ac$a. e na.amenee. de lo,. na 
e' 4€ 5db"; • iqunde acs'Taz no pee.et.e o Scø.a 
n'asna 	uuan.cue. »do. a' das. caamh. -) 
i.I.doeéiaa.peaemcsdcceo.caI.çlo paercwremo. 
• incites, a aSia,. ,a.. o .acat,o w. Crio. 0 suo 
R.utlA.càa 201.). 

E mais 
Data. poSte Rcjtnatdo Manar' que'O AA.ate 

tu esa,pode caennia de eaçio cd. cwnunía É 
a.. lenço dc itao,ae nosia e w coa.qeoeel..o 
cai Dna.c (.rc, reina-.,  É um ainp.. de .1ev 
cnclo para  anelSe'e svwe de fl.,at fie se a.aaitmu cai 

leira Cnd.' 

Como seguir o advento 
Nt. se, antica  Maaaccn te.,'.. iodo. .c4oeeo que 

pfr.suaaik. pUS .Ini btia • Mnata 'Pseci.asa wpir 
'E''0 PflaOt ' Riat digaixa mckaado la.... 
bibiscas que no. C.I.a. da nado do San)_e pcõu.doa nas 
ac 	'ali eta,eeeso. )'tii%tOt 1" e.'et,iI.' - Fuer sese 

te. 5osflunao .a,aertrn.I. ee,cohe.en& nosauepec.da 
pcd.odo petddc' • Deu, e .s que 

Caridade, novenas 
Pan une? tem o Ad.,.» LWÔt.O é peta 'Pslca 

oaas dc seldae. seaí.M.r.. na raa,aS pualba. 
do nono. ter,, e peomoenSzu tui a. .e. P'eiiopu 
da tanta de rl.v.nc6l nata Sai.? • .5.. cdetesøc. 
Ifl.eiçettaiesrârus'.iad.at.,sar. 

Preparar o presépio 
K.ns.ta Repnaldo Moas,,'. -. peecno 'Pia 

raro peru4'o. que e ei. reren.nriuçdo do cerdcb. da 
erac,mento de los, eis Sele, 1) -nepoo nos Iembea 
.bh.o...I.lsk,,IstiniçI.cnti.k,k.S.?ta.e O'àtalta 
ínudo,eineCe se'-,,'t  tatarwq at#outlM.qa 
erss'a..ur.:'..o.nrc..paa...naIso IESL'Sesec.upa.-
k-re rlttin .r,a p4.t' N" 005 eIte¼•eceo 5C'm ' 
e.t.. 	fra entre ts(T*o.  pan na leelaiaee com 

.eu podo k.u. ra.eru ha calei ais..., par. ida do...' 
Dl Cclt a'e, Jaait• 

Mensagem de Manzotti 
'Que tal. Nulo? rtow'. ,ecçahccsr c aceite, lesse 

e-Te, Tu,uu, Ç.ln'adoet Çs&e,r civ — ctetc?e, e eia 
Lasasu (a,l?Ia 42.. p'.'a'Tuo o lar seu nrç' de 
amo. e serarç. usa ''".3w Que r.o.rn., asor..ar uja, 

a 	que a di roto enaem e q.,e penamos 
iria, come se., .Sos..ptalos ...,;oaaraoc e wure,,iu,ha, da 
itim Dagsoar,.3,a ..snFi?,lesuttóNaiat 

1 

se,,asa. t4aas - o_antenais e-o n'a.., 55,0, 

ia5o' anrnlNaeaOe..i_*,a...iaa 

.esasaflaa.aaa.'.ae.o. 	a. - e-na sacia .ea.oa - as - a 

eta 
sfl.ta - 	aa'n e Om-ia. 'es 	ias 'a.' • — —. 'as- - e-, - - -. - 

se_ ,---,-a---na--- 

.a auca.isaa.ac!rac.sea. 

- 

rr' tz=ti_ 

-- "o 
ataai.e.-°a- nassa. 

FonMe:e. C...& netaS. Sezta4idee, aa.do . doasago. 19.100. 0.zuabeo de 2023 e O 157*00 

CIDADES 
flØ'° AflFflS329ÀtSflXâiSis4cnØO.*wpn/4) 

e qas si i,nçn nas. ascuaai e osue n a te a o a n 	s,M 
'arte, nade 215 'Q Era rtstr4 IT" fl,r,3Xt ItI ,,*tFO 4. 

ktFls.:  259  V 

Fortaleza terá novo mutirão de , 

vacinação contra covid-19 no sábado 
Proprietários de farinacias na capital cearenseá percebem o aumento 

na procura por testes da doença, oque deve crescer ainda mais neste mês 

A Scanuaa 61aoal da 	 . 	'? 	 Ii airidsdcs tao.ralaeart 
Saúde (5)45) sueia seMi 	 .. 	 - 	Caio - naus. o 50*0. 
'imisi 41n*, OZ fac a capaú 	4 ., 	 - 	- 	 aiads tenha eeaáade -. 
tetá - 5_ 5e) de virá. 	,t $ 	. 	 ' 	 tia deve paa.M es 
aeçM tenra ,cesid 1' pus 	.- 	• 	 Isodeaxato 'cá o idtao JM 
iavçdat . cobetian s.c,a.I e 	 » 	 - 	 npbca a ocadeadn da 
re(awçN • pee.eflo da yetçu. 	 '1_acua 	J,.I4 	4, 
'.4°. viu vez qie o Case-a 	_,,4IÇ' 	 Sc,e, As. C,beaJ. 
ittapasadopuwn.'s. . te*q' Á 	 á 
cad.de..,we.aodccaaueds 	 - 	 . 	 .inieiod. iNd. recaem- 
doanja No a'wn n'w 	 , 	- 	je 	 dou, sn',td. .o,aakc,lca. 
que ao.aau nb 02. 	 • ,cgt.ada dose de rdteCo 
4$4 dose, & .,una 	 ' 	 4 nesse bivalente ano',. 

bem açlac.du • )4 ,, 	 1. 	. co.id-lP pies pa'o 
d. saúde puticnm. limo. 	 , 	 porfie de 60 unos e Sono' 

t,.uInua podevio 	 cøa.peoiaitlJai Cosi anua 
tsecalsposaoadak- 	 .-, 	. 	 de llaao.deId.dcq.c 'e. 
nema.çse.W.tan*saoctrnan- 	 ' 	' 	 'maia a v.claodo há e,.. 
dodaahMIeh3O 	 . 	- 	 des.suo,nn.Alt.dtaca 

a, amua aoeden.Jo. sire- 	 do Ccuó iesbea «ainda. 
oaaa dc nade da c4.Se duas ,em.e,.' e ,arcr. sena e.quc'no varonil • adotas a pelmctr. dose de tal Isa-

O Ss,dlcaaa do Ccatøo poslbnidade do resta iria. moido, p.e.e'ireaa, asno 'inal, pan. .daiacatae 
Vaeujas iSco PersMos Fie- os iunaacas acuni de O% 	o suo de itossalai cm laca. parta de 12 soas Md o doo 
nac&lca 4. fitado da deCaia Flauta De ac,.edo coes 	ç,, .4° de »dc dc,uenbro. 
Ceará tia.cataeinal e -. coas eíe. o aleita rrcipai , pana. e s P.g?enaaa,io da 	Pan no nclaado,é twces- 
dc.,e da Rede de Fiea*t.s sei emltsk' neste m$]otc teme "Sus'. ('05:55 	 gsuo ,pee,entaa .Socume,.uo 
Santa leirioas Musaeioo FOI- dc sarne, ,serçdo redobra- 	A Çac,,iaeia J Saúde do dc itçiounglnalcoaa 
aSa. «cai que )ae poosMi da ese rd,cane una ,soiomuí Cena (S.,a,  também, rr lala CPF. CaseM Secional 
rc.Csbev uni cnseveaio da d.eeça. 'Tendo 'ratona (teço.. o alce,. sobe.. pia- de Saúdecompro-
notável da (coco.. 5%* lata j,aua, o idaS à pie pia'.- lacaio da ufaataacaso das 'aonde eadcreço autuo 
de caldi' teu FuemicIn. ei sem (n'loa decoadaaa atividadei pois ou pediam 	co aetio di nd'ac no 
C.eu,etie am una eede. em la 'ia 1 	fale? O Mac pua poueavadot CorJne ai 	de NIrandu - A 51MS 
doses de bea.a em "niSto que e peno. pua... , pana oneenaçôcu da pau.. pie- lesões qu lMnlduo. coto 
.ant,ra e'., u53% se dá. lacar a iwdi,c.au 'oslo e de canse a Sei dIa co.id 1956 devem recebe,, 
«apendame coa o isto -. ea.e sodae pua e.o6toe,r dc otolamentu pan aquela t 	30 du ,d. o amo 
taise. A mffeCtalks que. «c a .de &u, o.. boi- coa coad 1'. 	 dá 	ie ando rnesdado 
ratina ue$ a «ante 	w o entvhoo - - dcs coa asma poileJeo pus pose. - -dc s.uineo- 
deuSa., coco cena- una Sala pvoeát aallca 	cosid- '9 tesa' .aa 	m& 	.a - cuejaaa 
ioe.esrado de lltWs ente 	(2 veddame do iateS- o Molasnas, Inaclalaca- aejsdneada sua coes de,. 
asmiscasaes 	 se wSIs. qae s enJiee- 'e. par da. dias. Caso um drena pipas dc ..eac'oras 
'Na,, 4. pasmes,. nades- flo dc sessa cai eScuao sintoma. peemaneq.m. de' leve. pedem ae mmuaual, 

dc que a medida. de pia- coestt.l pias 	,dhae no na' Aca. e.. soluanroto poeta', no co de leb.e, , 
— Lesse Sesthdex.atas eeatoia do ws.iç. piSta Mio .idao di. Coa cl.- coaa.daçie à que , 
que hesite sus sarnento 4. as. vez que 	diver- co is.. de kolamcnao caem çIo coas que iakeçdso 
tala Na 'eel.dadc. r' - SaIduS e.paiat 

 

P. .tscaa o pusaie pode  
eM. ha.eade "a casos e.- od.. cad.dc 'Oeaeae.eos relate, o ec.M. 5, molas' 
pecdasnneuie na'.' litina is pe a caa$easeeai o do negam'. pode caiena 	te' Y. 	i.SDM 

O safo abe,r,çe n'ia, 	 doí. põNuco., o Governo 1 e.*t sap sa o - ,.,_-_S., ,, 	is na is Folia 

r sati4s,s2,amamase 
- 	5e,na ceol, s,s a.a sob 

• - _r 5— e. - - — - — -- 
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